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DECRETO N.° 229/2021 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 
CRÉDITO 	 ADICIONAL 
SUPLEMENTAR. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, 
Estado de  Sao  Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente pela Lei Municipal 
n.° 2021/2020 e; 

Considerando a solicitação Da  Camara  Municipal de Serrana; 

DECRETA:  

Art.  1°. Fica aberto na Contadoria Municipal, nos termos do artigo 4°, inciso 
II, da Lei n° 2021/2020, um crédito adicional suplementar, por anulação, no valor de R$ 
90.000,00 (noventa mil reais), as seguintes dotações orçamentárias:  

Camara  Municipal 

Manutenção da Secretaria 

01.031.0002.2002  

90.000,00 

Camara  Municipal 

Serviços da Tecnologia da Informação e Comunicação 

01.031.33904000 40.000,00  

Camara  Municipal 

Equipamento e Material Permanente 

01.031.44905200 50.000,00 

Parágrafo Único. 0 crédito suplementar de que trata o presente artigo, onerará o 
limite previsto e  sera  coberto com anulação parcial da seguinte dotação orçamentárias:  

Camara  Municipal 

Construção do Prédio Legislativo 

Obras e Instalações 

01.031.0002.1001.44905100 
90.000,00  
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RVALHO SAMUEL 
Secretário Administração e Finanças 
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Art.  3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Art.  4°. Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇ 	UNICIPAL ESTRELA D'ALVA 
1 	novembro de 2021/ 
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LEONARDO CARESSATO CAPITELI 

PREFEITO MUNICIPAL 

ARQUIVADO NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA 
PUBLICADO  NS SITE  WWW.SERRANA.SP.GOV.BR  e D.O.M. 
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